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Juventude e a facultação da v i s i t a a esses sítios — históricos e artísticos — a 
todos os interessados; 

Cons iderando que a C a s a - M u s e u de Cândido P o r t i n a r i passou a r e 
ceber telas e relíquias do famoso pintor , poss ibi l i tando tais peças a mon tagem 
de u m magnífico M u s e u de Ar t e , de excepcional va lor e de interesse i n t e r n a c i o n a l 
dada a projeção m u n d i a l do i m o r t a l A r t i s t a b ras i le i ro ; 

Considerando que se impõe a estruturação do referido M u s e u , s u a 
organização admin i s t r a t iva , sua subordinação aos órgãos técnicos da Secre ta r ia 
de C u l t u r a , Esportes e Tu r i smo , tendo e m vis ta a regular idade de seu func iona 
mento e sua integração no processo de estudo e divulgação do Serviço de Museus 
Históricos da Pas ta , 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a a Secre tar ia de. C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o a u t o r i 

zada a i nc lu i r , n a rede de museus do Estado, subord inada ao Serviço de Museus 
Históricos, a " C a s a - M u s e u de P o r t i n a r i " , d a cidade de Brodosqu i . 

A r t i g o 2.° — A p l i c a m - s e ao museu refer ido no ar t igo anter ior os 
disposit ivos legais, de organização e funcionamento , que d i s c i p l i n a m as unidades 
museológicas integrantes d a rede dos Museus Hisíóricos e Pedagógicos do Es tado. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 8 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, 
O r l a n d o G a b r i e l Zancaner , Secretário de C u l t u r a , Esportes 

e T u r i s m o . 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 8 de a b r i l de 1970. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . : 

D E C R E T O D E 8 D E A B R I L D E 1970 

A l t e r a a relação a que se refere o ar t igo 1.° do Decre to n.° 47.664, de 26 de 
jane i ro de 1967 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ. G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1." — F i c a a l t e rada a relação a que' se refere o ar t igo I .° do 

Decreto n.° 47.664. de 26 de janeiro de 1967, n a seguinte conformidade : 
n.° 346 -r Our inhos — 13.12 
A r t i g o 2.° — Este decreto entra em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 8 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. 
Rober to Pas t ana Câmara, Respondendo pelo expediente d a 

Secre tar ia do Interior. . ' -
Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 8 de a b r i l de 1970. 

M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 8 D E A B R I L DÈ 1970 

Altera a relação a que se refere o artigo 1.° do Decrete n. 47.664, do 
26 de janeiro de 1967 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a a l te rada a relação a que se refere o artigo 1.° do 

Decreto n. 47.664, de 26 de jane i ro de 1967, n a seguinte conformidade : 
n. 455 — San ta Adélia — 22.3 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em v igor na data de sua pu

blicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 8 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Roberto P a s t a n a Câmara — Respondendo peio expediente d * 
Secre tar ia do In te r io r 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 8 d.e ab r i l de 1970. 

Maria Angelica Gaiiazzi — Responsável pelo S. N . A. 

DStíttETO D E 6 D E A B R I L D E 1970 
Disnfie sèlne abertura de erédito especial no Departamento de Aguas e 

Energia Elétrica 
Retificação 
Onde se lê : 
Sec re ta r i a dos Serviços e Obras Públicas — Código 15 
U n i d a d e Orçamentária: Depa r t amen to de Aguas e E n e r g i a Elétrica — 

Código 15.56 
Se to r : E n e r g i a — Código 25 
L e i a - s e : 
Sec re t a r i a dos Serviços e Obras Públicas — Código 15 
U n i d a d e Orçamentária: Depar t amen to de Águas e E n e r g i a Elétrica — 

Código 15.56 
Setor : E n e r g i a — Código 24 

D E C R E T O D E 6 D E A B R I L D E 1970 

Altera a tabela explicativa do orçamento vigente da. Imprensa Oficial do Estada 

Retificação 

Secre ta r i a de Es tado dos Negócios da Justiça — Código 17 
U n i d a d e Orçamentária: I m p r e n s a O f i c i a l do Es tado — Código 17.55 
S e t o r : Prestação de Serviços G e r a i s — Código 03 
Demonstração d a -Despesa por Projetos ou Subprogramas segundo A 

Subsetor 
O n d e se lê: 
Código (Projeto ou subprograma) 00 
U n i d a d e de Despesa Responsável — Imprensa O f i c i a l do Es tado 
Especificação do Pro je to ou S u b p r o g r a m a — Serviço E d i t o r i a l e Grá

f i co do Es tado . 
L e i a - s e : 
Código (Projeto o u subprograma) 00 
Especificação do Proje to o u S u b p r o g r a m a — Serviço E d i t o r i a l e Grá

f ico do Es tado . 

D E C R E T O D E 7 D E A B R I L D E 197« 

Declara de utilidade publica a entidade que espicifica 
Retificação 
O n d e se lê: 
D E C R E T O P E 6 D E A B R I L D E 1970 
L e i a - s e : 
D E C R E T O D E 7 D E A B R I L D E 1370 

D E C R E T O D E 6 D E A B R I L D E 1970 

A l t e r a a redação do artigo 1." do decreto de 30 de março de 1970, que dispôs sobre o 
oferecimento de recursos para cobertura das despesas com a 

implantação da paridade 

Retificação 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 

A r t i g o 1.» — O ar t igo l .° do decreto de 30, publ icado no Diário O f i c i a l 
<Je 31 de março de 1970, passa a v igorar c o m a seguinte redação: 

" A r t i g o 1.° — P a r a c u m p r i m e n t o do disposto no parágrafo único do 
a r t igo 39 do Decre to - le i C o m p l e m e n t a r n . 11, de 2 de março de 1970, f i c a m p r o i b i 
das as nomeações e admissões de pessoal nas Secre tar ias de Es tado e órgãos d a 
Administração descentral izada, excetuadas as de chef ia e direção e outras c o n 
s ideradas inadiáveis e imprescindíveis e m exposição fundamen tada do Secretá
r i o de Es tado ou d i r igente do órgão proponente, a critério exclus ivo do G o v e r n a d o r " . 

A r t i g o 2.» — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 6 de a b r i l de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É ' 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a 
H e l y Lopes Mei re l l e s , Secretário d a Justiça 
Antônio José Rodr igues F i l h o , Secretário d a A g r i c u l t u r a 
Eduardo R i o m e y Tassuda, Secretário dos Serviços e 
Obras Públicas 
F i r m i n o R o c h a de F re i t as , Secretário dos Transpor tes 
Antonio Barros de Ulhop, Cintra, Secretário d a Educação 
D a n i l o Darcy de Sá da Cunha e Melo, Secretário d a 
Segurança P u b l i c a 
José Felício Cas te l lano , Secretário da Promoção S o c i a l 
V i r g i l i o Lopes da Silva, Secretário do T r a b a l h o e 
Administração 
W a l t e r S idne i Pe r e i r a Leser, Secretário d a Saúde 
O r l a n d o G a b r i e l Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes o 
T u r i s m o 

. D i l s o n D o m i n g o s F u n a r o , Secretário de E c o n o m i a e 
P l a n e j a m e n t o r 
Rober to P a s t a n a Câmara, Respondendo pelo Expediente d a 
Sec re t a r i a do In te r io r 
José Henrique Turner, Secretário de Es tado 
Che fe d a C a s a C i v i l 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 6 de a b r i l de 1970. \ 
M a r i a Angelica Galiazzi — Responsável pelo S. N , A . 
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SECRETARIAS DE ESTADO 
CASA CIVIL 

Secretário: ?OSÉ HENRIQUE TURNER 

Gabinete do Secretário Serviço de Assistência Jurídica 

Palácio do Governo 
Boletim n . 29J70-CC 

Decretos de 8J4J1970 

Declarando, que o cargo de Comandan te 
G e r a l , referência C D - 1 4 , da P P - I , do 
Q . S . S . P . , ocupado pelo Corone l Confúcio 
D a n t o n de P a u l a A v e l i n o P a m p l o n a , passou 
a in tegrar a Polícia M i l i t a r do Es tado de 
São Pau lo , nos termos do parágrafo único 
do a r t igo 2 .o do Decre to - le i n . 217, de .8 de 
a b r i l de 1970. 

Colocando, o M a j o r de Exército João L u i z 
Barce l los Lessa de Azevedo Comandan te da 
G u a r d a C i v i l do Estado, ex t i n t a pelo D e 
cre to- le i n . 217, de 8 de a b r i l de 1970, à d is 
posição do Gab ine te do Secretário da Segu
rança Pública, pelo prazo de 30 ( t r in ta) dias, 
p a r a providenciar a passagem dos encargos 
de comando daquela Corporação. 

Despachos do Governador, de 8|4|1970 

N o processo G G 2.132168 com apensos 
P r o t . 1.582J68-DAEE, Pape l 15.057-CIA ( S A ) , 
12 .645-CIA ( S A ) , 12.565-CIA, 643.731168-SA, 

. 645.780,68-SA, P a p e l R e m . 4.236168-SSOP, e m 
que é interessado o Depar tamento de Aguas 
e E n e r g i a Elétrica, sobre afastamento p a r a 
servidores « C . L . T . » , contemplados com b o l 
sas de estudos: A p r o v o os pareceres do S e r 
viço de Assistência Jurídica, com o qua l c o n 
corda o T i t u l a r d a Jasa C i v i l , e do Coorde
nador da Administração de Pessoal da S e 
c re ta r ia do T r a b a l h o e Administração, ambos 
contrários aos afastamentos de servidores sob 
o regime da Consolidação das Le i s do T r a b a 
lho , p a r a f requentarem cursos escolares ou 
rea l i za rem v iagem de estudos relacionados 
com as funções que exercem. 

Como bem l embrou o Assis tente Jurídi
co Chefe do S A J , é uma distorção ap l i ca r 
ao pessoal sob o regime da « C . L . T . » os mee

mos princípios normat ivos ou mesma legis
lação pert inente aos servidores efetivos ou 
extranumerários. Desv i r tuado ficará todo o 
s i s tema que rege veterido pessoal se o i d e n 
t i f icarmos com aquele d isc ip l inado pelo E s 
ta tuto dos Funcionários Públicos. 

Aliás, a E m e n d a Cons t i tuc iona l n . 2, de 
30 dé outubro de 1969 — Constituição do E s 
tado — de te rmina que «o regime jurídico dos 
servidores admi t idos om serviços de caráter 
temporário, ou e m função de na tureza téc
n ica especial izada, será estabelecido e m lei» 

' (ar t igo 95). E s s i m , enquanto não editado es
se d ip loma, não deve a Administração ado
tar, e m relação ao pessoal da legislação t r a 
balhis ta , senão o que essa mesma legislação 
p e r m i t i r . 

Pub l iquem-se tais manifestações para co 
nhecimento da orientação ora f ixada pelo G o 
verno». 

N o processo G G 2158|69 com apensos . . . . 
7.724Í67-SS, 10.339Í61-SS, e m que M a n o e l de 
B r i t t o e S i l v a , Médico, pretende acréscimo 
de 1|5 no tempo de serviço, nos termos dos 
art igos 294 e 295, da C L F . (Leis 488149 e 
963|51): «Indefiro o recurso, face aos parece
res do S A J . , que acolho (f ls . 3|6 e 16 e se
guintes) . Pub l iquem-se referidas man i f e s t a 
ções, p a r a perfei to conhecimento das razões 
determinantes do presente despacho». 

N o processo G G 764170, e m que é i n t e 
ressada E u n i c e Câmara Fe r r e i r a , sobre r e 
integração nas funções do cargo de Profes 
sor de E c o n o m i a Doméstica: «Indefiro o pe
dido, por fa l t a de amparo legal , face aos p r o 
nunciamentos emit idos pe la Secre tar ia d a 
Educação e no Serviço de Assistência Jurí
dica d a C a s a C i v i l . Aliás, o caso não é de 
reintegração, ins t i tu to aplicável em decorrên
c i a de decisão j u d i c i a l passada em ju lgado 
(art igo 30 da L e i 10.261, de 28(10)1968). E , 
quanto à readmissão, não se ap l i ca a quem 
exerceu o cargo in te r inamente . 

Despachos do Secretário, de 8-4-1970 

N o p roc . G G 2.132-68 c|aps. P r o t . . . 
1.582-68 — D A E E , P a p e l 15 .057-CIA ( S A ) , 
12 .645-CIA ( S A ) , 12 .565-CIA ( S A ) , 643.731-
68 — S A , 645.780 de 1968 — S A , P a p e l R e m . 
4.236-68 — S S O P e m que é interessado o 
Depa r t amen to de Aguas e E n e r g i a Elétri
ca, sobre afastamento pa ra servidores " C . 
L . T . c o n t e m p l a d o s c o m bolsa de es tu
dos: " C o n c o r d o c o m os pareceres emit idos 
no S A J , que se h a r m o n i z a m com o en ten
d imen to pe r f i lhado pelo S r . Coordenador da 
Administração de Pessoal d a Secre ta r i a do 
T r a b a l h o e Administração. 

A s s i m , desde que aceito por Vossa E x 
celência o ponto de v is ta por eles defen
dido, sugiro a publicação dos referidos p r o 
nunciamentos p a r a conhecimento dos de
mais órgãos d a Administração". 

N o p roc . G G 2.158-69 cjaps. 7.724-67 
— S S , 10.339-61 — SS , em que M a n o e l de 
B r i t t o e S i l v a , Médico pretende acréscimo 
de 115 no tempo de serviço, nos termos dos 
ar t igos 294 e 295, C . L . F . (Leis 488-49 e . . 
963-51): " D e acordo com os pareceres do 
S A J . , coerentes, aliás, com anter iores p r o 
nunc iamentos do D A P E e C o n s u l t o r i a Jurí
d ica da Pas t a da Saúde, todos demons t r an 
do que não se deve dar p rov imento ao r e 
c u r s o " . 

N o p roc . G G 2.021-69, e m que M a r t a 
Cecília Ber ta to , so l ic i ta Licença sem v e n 
c imentos : " D e acordo com o parecer do 
S A J . Concedo à interessada 18 meses de l i 
cença p a r a tratajr de interesses p a r t i c u l a 
res, nos termos do ar t igo 202 d a l e i 10.261, 
de 28-10-1968". 

Despacho do Chefe de Gabinete, de 6-4-1970 

N o p roc . GG-579-70 e m que é in te res
sada a Divisão de Transpor tes d a C a s a C i 
v i l sobre r e fo rma de veículos: " A d j u d i c o a 
f i r m a S o n n e r v i g S . A . — Comércio e Indús
t r i a o objeto d a presente licitação, bem c o 
m o aprovo o respect ivo orçamento e au to 
r i zo a despesa, obedecidas as no rmas legais 
e r egu lamen ta re s" . 

(Parecer a que se refere o despacho do 
Sr . Governador, de 8-4-70) 

Processo n . G G . 2132-68 — Apenso — 
P r o n t . 1 5 8 2 - P r o v . l — S V O P . 

Interessado: M a r i a H e l e n a Carrão V i a 
n a 

Loca l i dade : C a p i t a l 
Assun to : Afas t amen to de servidora sob 

regime d a C . L . T . pa ra ausentar-se do país, 
e m bolsa de estudos n a Bélgica. 

V e r s a o presente processo sobre a fas ta 
mento de serv idora a d m i t i d a pelo regime 
das leis t rabalhis tas , a f i m dé pa r t i c ipa r 
de curso de Ciências Socia i s n a U n i v e r s i d a 
de L i v r e de B r u x e l a s . 

A Consu l to r i a Jurídica d a Secre ta r i a dos 
Serviços e Obras demonst rou que não é pos
sível apl icar-se , n e m por analogia , as d i s 
posições vigentes p a r a o funcional i smo, ao 
caso ver tente . 

E m ou t ra opor tunidade, já chamamos a 
atenção p a r a a distorção que vem se t e n 
tando p ra t i ca r ao assemelhar as situações 
dos servidores do E s t a d o às dos regimes da 
legislação t r a b a l h i s t a . A s novas c o n s t i t u i 
ções a b r i r a m c a m i n h o p a r a que o Es t ado 
t enha agentes regidos pe la legislação da e m 
presa p r ivada , afastando, desta m a n e i r a , 
toda u m a série de benefícios, vantagens « 
privilégios' que por longos anos só d i f i c u l 
dades t r ouxe ram p a r a a regular idade do s e r 
viço público. 

A g o r a , pretende-se d a r ao servidor do E s 
tado o mesmo «status», a mesma condição 
do empregado, O Es tado , nestes tempos de 
renovação da máquina admin i s t r a t i va , deve 
se pau ta r por critérios que faça com que s u a 
atuação não seja d i f i cu l t ada exatamente pe 
lo e lemento h u m a n o . 

O r a , desv i r tuada ficará toda a f o r m u 
lação ideada pe la Constituição M a i o r e se
gu ida pe la de nosso Estado, se ap l icarmos ao 
agente sujeito à l e i t r aba lh i s t a a mesma sé
r i e de concessões remanescentes d a l e i es ta 
tutária. 

A s s i m , somos contrários à concessão o b 
j e t i v a d a nos Au tos . O Es tado não possui u m 
estatuto i n t e r n o pa ra regular a v i d a f u n c i o 
n a l dos servidores sob o império da legisla* 


